
 

OFICIO PRES/SISEPE-TO nº 01/2025  

Palmas – TO, 06 de janeiro de 2025. 

Ao Exmo. 

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA 

Presidente do IGEPREV/TO 

Av. Teotônio Segurado, 302 Norte, QI 01 Al 05 lt 02 e 03, Palmas – TO 

 

Assunto:   Prorrogação de prazo para realização da Prova de Vida 2024. 

 

Senhor Presidente 

   

O SISEPE – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO DO 

TOCANTINS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 26.752.436/0001-20, estabelecida na 

Av. LO 01, 103 Sul, Lote 69, Centro, Palmas – TO, tem como uma das suas prerrogativas 

colaborar com o Estado como órgão técnico consultivo no estudo e soluções dos problemas que 

se relacionam com as respectivas categorias, atua no atendimento dos anseios de seus 

sindicalizados, assim como na garantia de que seus direitos individuais e coletivos não serão 

violados, defendendo uma gestão pública pautada nos princípios insculpidos na legislação 

constitucional e infraconstitucional em vigor, bem como a moralidade, legalidade, eficiência, 

celeridade, probidade e lisura administrativas. 

 

           O SISEPE é o legitimo representante dos servidores públicos com vínculo empregatício 

junto ao Estado do Tocantins, conduzidos pelo regime de natureza jurídica estatutária, visando o 

bem-estar do servidor e a valorização do trabalho prestado por eles, assim servimos do presente 

instrumento para requerer o que segue. 

 

            A prorrogação do processo de atualização cadastral de caráter obrigatório do IGEPREV 

que tem por finalidade que aposentados e pensionistas realizarem a Prova de Vida, prazo este 

que se encerrou no dia 31 de dezembro de 2024. 

 



 

            A Prova de Vida ocorre com a finalidade de dar continuidade ao recebimento dos 

proventos dos servidores públicos inativos e pensionistas vinculados ao IGEPREV-TO. Tendo 

em vista as festividades de encerramento do ano muitos dos servidores e pensionistas acabaram 

por perder o prazo para realização da Prova de Vida, é importante salientar que a ausência dessa 

atualização cadastral suspenderá o pagamento do benefício, o que de certo prejudicará os 

beneficiários. 

 

Dessa forma, solicitamos a Vossa Excelência que tome as medidas necessárias para a 

que a nossa solicitação seja atendida e o prazo seja prorrogado. 

   

Certos de poder contar com vosso pronto atendimento, desde logo agradecemos. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ELIZEU DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

Presidente do SISEPE/TO 
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